
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N. 2022.02.04.1

o MUNiCíPIO DE IPAUMIRIM/CE, através de sua Comissão Permanente de Licitação, torna público, para
conhecimento dos interessados, a abertura do seguinte procedimento ücítatório:

• MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
• TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO
• SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

Este procedimento licitatório será regido pela Lei Federal n. 8.666/93, e alterações, e demais condições nele
constantes, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Complementar n. 123/06.

• RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E DE PROPOSTAS: Até às 9h do dia 23 de
fevereiro de 2022, na sede da Comissão Permanente de Licitação do Município de Ipaumirim, localizada na
Rua Coronel Gustavo Lima, 230, Centro, Ipaumirim/CE.

CAPíTULO I • DO OBJETO
1.1 - O presente procedimento tem como objeto a contratação de serviços a serem prestados na locação de
01 (uma) máquina pesada, tipo trator de pneus, destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Infraestrutura Urbana e Desenvolvimento Industrial de Ipaumirim/CE.
1.2 - A relação das máquinas pesadas encontra-se especificada no Anexo I do presente edital.

CAPíTULO 11· DOS PRAZOS
2.1 - O prazo de vigência do(s) respectivo(s) contrato(s) será de 12 (doze) meses, a contar da data de
assinatura, sendo que a prestação dos serviços de locação se dará dentro da carga horária
estipulada no Anexo I a este Edital· Termo de Referência I Projeto Básico.
2.2 - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da
entrega da mesma.

CAPíTULO 111 • DAS CONDiÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1 - Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores da
Prefeitura Municipal de Ipaumirim/CE, ou que atendam todas as condições de cadastramento da Prefeitura,
de acordo com o art. 22, § 2°, da Lei Federal n. 8.666/93, e suas alterações posteriores.
3.2 - Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida
neste país, que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tomada de Preços, especificações e normas,
de acordo com os anexos, parte integrantes do presente.
3.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio.
3.4 - Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da
administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia mista e por
demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.
3.5 A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à Comissão, juntamente
com os envelopes fechados original ou cópia autenticada de PROCURAÇÃO PARTICULAR com firma
reconhecida em cartório, caso contrário, deverá ser apresentado documento que identifique a assinatura do
outorgante, OU PÚBLICA, outorgando amplos e específicos poderes para o mandatário representar a
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licitante. Quando o representante for titular da empresa deverá entregar original ou cópia autenticada por
cartório competente ou por Servidor da Administração do documento que comprove tal condição.
3.6 O Caderno do Edital completo poderá ser adquirido no mesmo endereço referido no preâmbulo deste,
de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h, mediante recolhimento da importância de R$ 30,00 (trinta reais),
que deverá ser paga junto ao Setor de Arrecadação do Município, através de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM. Este valor refere-se ao custo de cópia reprográfica do Edital e seus Anexos ou de forma
gratuita através dos endereços eletrônicos: licitacoes.tce.ce.gov.br e/ou www.ipaumirim.ce.gov.br.

CAPíTULO IV - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
4.1 - O regime adotado será o de execução indireta.
4.2 - As despesas decorrentes da contratação dos serviços previstos nesta Tomada de Preços são os
previstos nas seguintes dotações orçamentárias:

Org_ão Unido Or . Pro'eto/Atividade Elemento de Des esa

__ 0__6 __ ~...~_~_0~1~~========04=.1~2;2.~OO~3~7.2~0~3~3.~OO=0~O======~=======:~~3~.3~.9~O~.39~.O~O:::=======
CAPíTULO V - DA REPRESENTAÇÃO
5.1 - As empresas que se fizerem representar no ato de abertura dos envelopes n. 01 (Habilitação) e n. 02
(Propostas) deverão fazê-lo através de:
5.1.1 - Dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, devendo apresentar, conforme o caso:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhada de documento que comprove a
eleição de seus administradores;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.
e) Instrumento de procuração, público ou particular, este último devendo ser específico para representação
junto à Tomada de Preços n. 2022.02.04.1, com firma do outorgante devidamente reconhecida pelo cartório
competente, caso contrário, deverá ser apresentado documento que identifique a assinatura do outorgante.
5.2 - Os documentos acima especificados deverão ser apresentados fora dos envelopes, na fase destinada
ao credenciamento dos representantes dos licitantes.
5.3 - A Comissão de Licitação poderá solicitar a apresentação de documento de identidade para fins de
identificação do representante credenciado.
5.4 - O não cumprimento do disposto acima não acarretará a inabilitação do licitante, podendo, se atendida
as exigências desta licitação, competir em igualdade de condições, porém a pessoa representante será
mera portadora das referidas propostas, não tendo direito à voz, a voto e a responder pela empresa
licitante.

CAPíTULO VI - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E DO CONTEÚDO DOS ENVELOPES DE
DOCUMENTAÇÃO E DE PROPOSTAS
6.1 - Os concorrentes ou seus representantes legais deverão entregar no local, data e horário mencionados
no preâmbulo deste edital, 02 (dois) envelopes fechados, contendo em sua parte externa e frontal os
seguintes dizeres:
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Governo Municipal
CNPJ n? 07.520.141/0001-84

TOMADA DE PREÇOS N. 2022.02.04.1
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM
ENVELOPE N. 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE (NOME DA EMPRESA)

TOMADA DE PREÇOS N. 2022.02.04.1
PREFEITURA MUNICIPAL IPAUMIRIM
ENVELOPE N. 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE (NOME DA EMPRESA)

6.2 - O ENVELOPE N. 01 (Documentos de Habilitação) deverá conter os documentos a seguir relacionados:

6.3 - HABILITAÇÃO JURíDICA:
6.3.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual;
6.3.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
sede do licitante, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações,
acompanhada de documento que comprove a eleição de seus administradores;
6.3.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercicio;
6.3.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

6.4 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.4.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.4.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade compatível com o objeto licitado;
6.4.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativa à Dívida Ativa da União e à Secretaria
da Receita Federal);
6.4.4 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual;
6.4.5 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal;
6.4.6 - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), demonstrando situação regular do
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
6.4.7 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela
Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular do cumprimento dos encargos sociais instituídos
por Lei;
6.4.8 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho
(TST).

6.5 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO·FINANCEIRA:
6.5.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Fórum Distribuidor da sede da pessoa
juridica, com no máximo 01 (um) mês da data de sua expedição;
6.5.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceita sua
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Prefeitura Municipal de Ipaumirim
Governo Municipal

CNPJ n? 07.520.141/0001-84

substituição por quaisquer outros documentos.

6.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.6.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s)
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, com firma(s) reconhecida(s) em cartório,
caso contrário, deverá ser apresentado documento que identifique a assinatura do signatário.

6.7 - DECLARAÇÕES:
6.7.1 - Declaração, nos termos do modelo constante no Anexo 11deste edital, assinada pelo licitante, com
firma devidamente reconhecida pelo cartório competente, caso contrário, deverá ser apresentado
documento que identifique a assinatura do signatário, onde conste:
a) que a empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e de
que comunicará a ocorrência de fatos supervenientes impeditivos para a sua participação no presente
processo licitatório.
b) o cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal (proibição de trabalho
noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 anos).
6.8 - As microempresas ou empresas de pequeno porte (enquadradas nos termos do artigo 3° da Lei
Complementar n. 123/06) ou cooperativas (enquadradas nos termos do artigo 34 da Lei n. 11.488/07) que
pretendem se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/06, deverão
apresentar, além de todos os documentos exigidos para o Envelope n, 01, uma das opções abaixo
es pecificadas:
a) declaração, firmada por contador ou técnico contábil, de que se enquadra como microempresa ou
empresa de pequeno porte ou cooperativa e não está excluída das vedações constantes no § 4°, do artigo
3° do referido diploma legal, ou;
b) certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte junto a
Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante, (conforme Instrução Normativa n. 103, de
30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC). A referida certidão
deverá ter sido expedida em no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data determinada para a entrega dos
envelopes,
6,8.1 - A não apresentação dos documentos acima especificados não será motivo de inabilitação da
licitante. Entretanto, a sua omissão será entendida como renúncia a qualquer privilégio, recebendo,
portanto, os mesmos tratamentos das demais empresas, não beneficiadas pelo disposto nos artigos 42 a 45
da Lei Complementar 123/06,
6.9 - A critério da Comissão Permanente de Licitação, poderão ser solicitados esclarecimentos, assim como
serem efetuadas diligências, visando a confirmar a capacidade técnica, gerencial e administrativa das
empresas concorrentes,
6,10 - A microempresa, a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que possuir restrição em
qualquer dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista, terá sua habilitação condicionada à
apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 05 (cinco) dias úteis, a contar
da data em que for declarada como vencedora do certame.
6,11 - O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a
cooperativa, da apresentação de todos os documentos exigidos no Envelope de n. 01, devendo inclusive
apresentar aqueles referentes à regularidade fiscal e trabalhista, ainda que apresentem alguma restrição.
6,12 - A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará na decadência do direito à
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contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste procedimento licitatório, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

PROPOSTAS DE PRECOS:
6.13 - As propostas de preços deverão ser apresentadas em 01 (uma) via em papel timbrado da própria
empresa, sem emenda, rasuras ou entrelinhas, assinadas por representante legal da mesma a ser entregue
a Comissão de Licitação em envelope fechado.
13.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:
a) Identificação obrigatória dos preços apresentados para os serviços;
b) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação;
c) Preço Global por quanto a licitante se compromete a executar os serviços objeto desta Licitação,
expressos em reais em algarismo e por extenso;
d) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 90 (noventa) dias.
13.2 - A proposta de preços deverá vir munida de orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço
GLOBAL do orçamento, demonstrativo de taxa de Benefícios e Despesas Indiretas - BOI, planilha de
encargos sociais, assim como da composição de todos os custos unitários dos serviços, devendo ser
assinada pelo representante legal da empresa proponente, sob pena desclassificação da mesma.
13.3 - O(s) orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço e a
quantidade, conforme item anterior, deverão ter seus itens e quantitativos idênticos aos apresentados nas
planilhas fornecidas conjuntamente a este edital, não sendo permitido ao licitante alterá-Ia (em seu conteúdo
e quantitativos) sob pena de imediata desclassificação. Caberá apenas ao licitante fornecer os preços para
a execução dos serviços solicitados.
13.4 - Não serão aceitas proposta de preços, cujos preços unitários apresentados pelos licitantes, forem
superiores aos constantes na(s) planilha(s) orçamentária(s) fornecida(s) conjuntamente a este edital,
mdepenoentemente' da quantidade de preços superiores apresentados, sob pena de imediata
desclassificação de sua proposta.
13.5 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no
Orçamento da Prefeitura Municipal de Ipaumirim para o item.
13.6 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo
que não contenham o símbolo da moeda (R$);
13.7 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverá conter apenas duas casas decimais após a
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas
decimais dos centavos.
13.8 - Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas
as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
13.8.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra;
13.8.2 - carga, transporte, descarga e montagem;
13.8.3 - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
13.8.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
13.8.5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e
de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros,
gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços;
13.9 - Os serviços serão contratados por empreitada por menor preço global. Portanto os licitantes deverão
verificar e calcular todas as quantidades dos serviços a serem executados.
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CAPíTULO VII . DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO
7.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste instrumento, na presença dos licitantes e demais
pessoas interessadas, a Comissão de Licitações dará início a sessão de abertura do procedimento
licitatório.
7.2 - A audiência para abertura dos envelopes será pública, sendo que cada licitante somente participará
com um representante legal ou credenciado junto à mesa.
7.3 - Somente será permitida a manifestação em nome da licitante, de forma oral ou escrita, do
representante legal ou credenciado.
7.4 - Serão abertos primeiramente os envelopes de n. 01, sendo os documentos nele encontrados,
verificados e rubricados pela Comissão de Licitações e pelos licitantes credenciados.
7.5 - Nessa mesma reunião, a critério da Comissão de Licitações, poderão ser analisados os documentos
contidos no Envelope n. 01 e anunciado o resultado da habilitação. Havendo a necessidade de uma análise
mais apurada dos documentos, a mesma será realizada em sessão reservada da Comissão de Licitações,
divulgando-se o resultado aos interessados mediante publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande
Circulação.
7.6 - Os documentos retirados pela internet terão sua autenticidade certificada, para fins de habilitação.
7.7 - Na hipótese dos documentos não serem analisados na mesma sessão pública de recebimento dos
envelopes, os envelopes de n. 02 (Propostas) apresentados serão rubricados em seus fechos pelos
licitantes credenciados e pelos membros da Comissão de Licitações, que os manterá em seu poder.
7.8 - Ultrapassada a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.
7.9 - Não havendo interposição de recurso contra o julgamento da habilitação, havendo desistência
expressa de recurso ou após o julgamento dos recursos interpostos, proceder-se-á a abertura dos
envelopes contendo as propostas de preços das empresas habilitadas, cujo conteúdo será rubricado pelos
membros da Comissão de Licitações e pelos licitantes credenciados.
7.10 - Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes e abertas às propostas, não cabe
desclassificá-Ias po~ motivo relacionado com a habilitação, salvo em razões de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.
7.11 - Os envelopes de n. 02, ainda fechados, dos licitantes inabilitados ficarão em poder da Comissão de
Licitações. Após trânsito em julgado administrativo, os envelopes ficarão à disposição dos interessados pelo
prazo de 30 (trinta) dias, sendo então inutilizados pela Administração.
7.12 - As propostas de preços serão julgadas e classificadas de acordo com os critérios de avaliação
constantes neste edital.
7.13 - Das reuniões para abertura dos envelopes de habilitação e de propostas serão lavradas atas
circunstanciadas que mencionarão todos os licitantes, os registros efetuados e demais ocorrências que
interessarem ao julgamento da licitação, reservando-se, porém, à Comissão de Licitações o direito de
levá-Ias ou não em consideração. As atas deverão ser assinadas pelos membros da Comissão de Licitações
e por todos os licitantes credenciados, que manifestarem interesse.
7.14 - A intimação dos atos referentes ao julgamento da documentação e das propostas de preços será feita
mediante publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulação, salvo se presentes todos os
licitantes ao ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos
interessados e lavrada em ata.
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CAPíTULO VIII - DAS IMPUGNAÇÕES, PEDIDOS DE INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E DOS
RECURSOS
8,1 - Impugnações aos termos deste procedimento licitatório poderão ser interpostas por qualquer cidadão
ou licitante, nos prazos definidos pelo art. 41 da lei Federal n, 8,666/93, e alterações,
8.2 - As informações técnicas, administrativas ou pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhadas
por escrito à Comissão de Licitação, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data de entrega dos envelopes,
8.3 - Em todas as fases da presente licitação serão observadas as normas para recursos, previstas no artigo
109 da Lei Federal n. 8,666/93, e alterações.
8.4 - Eventuais impugnações ou recursos deverão ser entregues na sede da Comissão de Licitação,
localizada no Centro Administrativo Cícero Henrique Brasileiro, s/n, Centro, mediante protocolo, no horário
das 8h às 12h,
8,5 - Os pedidos de informações técnicas, administrativas ou de esclarecimentos poderão ser enviados para
o endereço eletrônico licitacaoipaumirim2021@hotmaiLcom ou entregues, mediante protocolo, na Comissão
de Licitação. No segundo caso, somente serão aceitas as solicitações entregues dentro do horário das 8h
às 12h.
8,6 - A resposta aos pedidos de impugnações, de informações técnicas ou administrativas, de
esclarecimentos ou pe recursos será efetuada através de envio via correios ao endereço do interessado,

t

CAPíTULO IX - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
9,1 - A Comissão de Licitações selecionará entre os concorrentes a proposta de menor valor, desde que a
proposta atenda às exigências e especificações deste processo licitatório e também o interesse público,
9,2 - Para fins de julgamento e classificação, o valor total proposto por Cooperativa de Trabalho será
acrescido de 15% (quinze por cento) sobre o valor da mão-de-obra ofertada face ao disposto no art. 22,
inciso IV, da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, alterada pela Lei n, 9.876, de 26 de novembro de 1999,
9,3 - Esta licitação será processada e julgada com a observância do previsto nos artigos 43 e 44 e incisos e
parágrafos da Lei Féderal n. 8.666/93, e alterações,
9.4 - Não serão consideradas as propostas que:
9.4.1 - contiverem emendas, rasuras ou entrelinhas que a tornem ilegíveis;
9.4,2 - provierem de empresas que não satisfizeram compromissos anteriores com a Administração Pública
ou que foram declaradas inidôneas pela mesma,
9,5 - Será julgada inabilitada ou desclassificada a licitante que:
9.5.1 - apresentar propostas abertas ou enviadas por "fac-símile";
9,5,2 - apresentarerp objetos sociais que no entendimento da Comissão de Licitações, sejam incompatíveis
com o objeto da licitação;
9.5.3 - contiverem emendas, rasuras ou entrelinhas que tornem a documentação e/ou a proposta ilegível;
9,5.4 - deixarem de atender a alguma exigência constante neste processo licitatório, com referência à
documentação ou às propostas de preços;
9,5,5 - colocarem documentos em envelopes trocados;
9.5.6 - não apresentarem no prazo definido pela Comissão de Licitações, os eventuais esclarecimentos
exigidos em relação à documentação ou proposta apresentada;
9.5.7 _ apresentarem valores excessivos ou manifestamente inexequíveis, de acordo com o previsto no
artigo 48 e seus incisos da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações,
9.6 - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Comissão de Licitações poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova
documentação ou de outras propostas, escoimadas das causas que motivaram a
inabilitação/desci assificação.
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CAPíTULO X· DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
10.1 - Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as
empresas de pequeno porte e as cooperativas (desde que tenham sido atendidas todas as exigências
constantes neste edital).
10.2 - Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e
pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 10% (dez
por cento) da proposta mais bem classificada.
10.3 - Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da proposta de menor valor,
poderá apresentar, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da comunicação efetuada pelo Município, nova
proposta inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada
vencedora do certame.
b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea
anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de
classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que
se enquadrarem na hipótese do item 10,2, a apresentação de nova proposta, no prazo e na forma prevista
na alínea "a" deste item.
c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou cooperativas com
propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem em serão convocadas para a
apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores.
1DA - Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências do
item 10.3, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor
valor. ~
10.5 - O disposto nos itens 10.2 a 1DA não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial
tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa (desde que tenham
sido atendidas todas as exigências constantes neste edital).
10.6 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas apresentadas por empresas não enquadradas
como microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas, o desempate far-se-á nos termos do §
2°, do artigo 45, da Lei Federal n. 8.666/93, e suas demais alterações.

CAPíTULO XI . DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILlDADE DOS PREÇOS
11.1 - Os preços propostos serão comparados com os valores obtidos pelo Município, segundo consta no
Orçamento de Referência anexo ao presente procedimento licitatório, sendo desclassificadas as propostas
com preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, incompatíveis com os preços de mercado
apurados.
11.2 - Poderão ser exigidas das licitantes que apresentarem preços reduzidos, informações suplementares
que comprovadamente evidenciem a exequibilidade das propostas, sem prejuízo a promoção de
diligências, nos termos do artigo 43, § 3°, da Lei Federal n. 8.666/93, e alterações.

CAPíTULO XII . DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
12.1 - Decidido os eventuais recursos e constatada a regularidade de todos os atos procedimentais, o(a)
Ordenador(a) da Despesa homologará e adjudicará o objeto ao(s) vencedor(es).

CLÁUSULA XIII· DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
13.1 . Obrigam-se LOCATÁRIO e LOCADOR a cumprir fielmente os regramentos discriminados no Contrato
e as Normas estabeJecidas na Lei Federal n. 8.666/93, e suas alterações posteriores, obrigando-se ainda a:
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- lOCATÁRIO
13.2 - Fornecer todas as informações necessárias ao bom desempenho dos serviços locados.
13.3 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento.
-lOCADOR
13.4 - Fica o LOCADOR na obrigação de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
13.5 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a Legislação vigente e pertinente
(Código de Trânsito Brasileiro), dentro dos prazos e horários pré-estabelecidos pela Secretaria ou Órgão
onde estão sendo prestados os serviços.
13.6 - Manter o LOCATÁRIO informada sobre o andamento dos serviços, informando-a sempre que se
registrem ocorrências extraordinárias.
13.7 - Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora locados, encargos trabalhistas,
previdenciários e fispais que venham a incidir sobre o presente contrato.
13.8 - O LOCADOR se responsabilizará por todas as despesas com funcionários, alimentação, encargos
trabalhistas, danos a terceiros, manutenção preventiva e corretiva (filtros, óleos lubrificantes, graxas,
lâmpadas e reparos que eventualmente sejam ocasionados por operação inadequada e/ou falha de
operação), enquanto a máquina estiver a serviço desta municipalidade.
13.9 - Arcar com as despesas referentes ao abastecimento de combustível das máquinas.

CAPíTULO XIV - DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO
14.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da
execução dos serviços efetivamente realizados, conforme levantamento da Secretaria Contratante.
14.2 - Para pagamento a empresa deverá apresentar os seguintes documentos:
14.2.1 - Nota fiscal e/ou Fatura dos serviços efetivamente executados, devendo ser emitida em nome do
Município de Ipaumirim;
14.2.2 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social. emitida pelo órgão competente;
14.2.3 - Certificado de Regularidade do FGTS.

CAPíTULO XV - DAS PENALIDADES
15.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Município poderá garantida a defesa prévia, aplicar ao
contratado as sanções previstas na Lei Federal n. 8.666/93, e alterações posteriores.
15.2 - As penalidades contratuais serão:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de ini~oneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
15.3 - Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município e, sempre que aplicadas, serão
devidamente registradas.
15.4 - Serão aplicadas as penalidades:
15.4.1 - quando houver recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo
estabelecido pelo Município;
15.4.2 - quando não corrigir deficiência ou não refizer serviços solicitados pelo contratante;
15.4.3 _quando houver descumprimento das cláusulas contratuais ou de obrigações constantes no contrato
ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente;
15.4.4 - quando houver o desatendimento das determinações regulares da fiscalização;
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Prefeitura Municipal de Ipaumirim
Governo Municipal

CNPJ n? 07.520.141/0001-84

15.4.5 - quando houver paralisação dos serviços, sem a justa causa e sem a prévia comunicação ao
contratante.
15.5 - Para o caso previsto no subitem 15.4.1 será aplicada uma multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor
total adjudicado.
15.6 - A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, sempre que
se verificarem pequenas irregularidades. A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais elevada, a
critério da Administração.
15.7 - A multa será de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total
contratado, para os casos previstos no item 16.4.3.
15.8 - Para os casos previstos nos itens 15.4.4 e 15.4.5 será aplicada a multa de 5% (cinco por cento) sobre
o valor total contratado.
15.9 - A multa prevista no item anterior não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as outras sanções previstas na lei.
15.10 - A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.
15.11 - Quando a contratada motivar rescisão contratual será responsável pelas perdas e danos decorrentes
para com o Município.
15.12 - A suspensão temporáría de contratar com a Admínistração Municipal ou declaração de inidoneidade
para licitar com a Administração Pública serão aplicadas nos casos de maior gravidade depois de exame
efetuado pela Procuradoria Geral do Município.
15.13 - As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de
situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

CAPíTULO XVI - DAS CONDiÇÕES GERAIS
16.1 - A presente licitação reger-se-á pelas resoluções aqui contidas, pelo estabelecido na Lei Federal n.
8.666/93 e suas demais alterações, bem como pela Legislação Federal, Estadual e Municipal. pertinentes à
matéria.
16.2 - É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado, inclusive quantos aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar
a licitação independentemente da cominação prevista no artigo 81 da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações.
16.3 - O(s) Contratado(s) fica(m) obrigado(s) a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas, os acréscimos
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total contratado.
16.4 - O Município reserva-se o direito de anular ou revogar a licitação, observando o disposto no artigo 49
da Lei Federal n. 8.666/93, e alterações.
16.5 - O contrato poderá ser reequilibrado sempre que ocorrer fatos imprevisíveis que possam
desequilibrá-lo, conforme previsto no art. 65, inciso 11, alínea "d", da Lei Federal n. 8.666/93.
16.6 - Fica eleito o foro da Comarca de Ipaumirim/CE, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas
decorrentes da presente licitação, com renúncia de outros ainda que privilegiados.
16.7 - Os avisos de julgamento de documentação e/ou de propostas e demais atos oficiais da Administração
serão publicados, quando necessários, na Imprensa Oficial e em jornal de grande circulação no Estado.
16.8 - O Caderno do Edital completo poderá ser adquirido no mesmo endereço referido no preâmbulo deste
Edital, de segunda à sexta-feira, impreterivelmente das 8h às 12h, mediante recolhimento da importância de
R$ 30,00 (trinta reais), a ser pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. Este valor
refere-se ao custo de cópia reprográfica do Edital e seus Anexos ou ainda de forma gratuita através do sitio
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eletrônico: licitacoes.tce.ce.gov.br ou www.ipaumirim.ce.gov.br.

CAPíTULO XVII - DOS ANEXOS
17.1 - Fazem parte integrante deste procedimento, os seguintes anexos:
a) Anexo I - Termo de Referência / Projeto Básico;
b) Anexo 11 - Modelo de Declarações em atendimento ao item 6.7 do Edital;
c) Anexo 111 - Minuta do Contrato.

Ipaumirim/CE, 04 de fevereiro de 2022.

~:- Jo:;~~ .b~
José Jonas Bezerra Leite

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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ANEXO I

Planilhas Orçamentárias

Tomada de Preços n. 2022.02.04.1
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM
SEINFRA - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕESTÉCNINAS PARA A

CONTRATAÇÃO DE SERViÇOS A SEREM PRESTADOS PARA LOCAÇÃO

DE MÁQUINAS DESTINADAS AO ATENDLMENTO DAS NECESSIDADES

DO MUNiCíPIO DE IPAUMIRIM/CE.

R. Cel. Gustavo Lima, 230 - Centro, Ipaumirim - CE, 63340-~ </



ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM
SEINFRA - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

1. CARACTERfsTICAS GERAIS

• Município: Ipaumirim - Ceará

• Localidade: Diversas localidades

2. OBJETO
O presente MEMORIAL E ESPECIFICAÇÕESTÉCNICAS tem como objetivo CONTRATAÇÃO

DE SERViÇOS A SEREM PRESTADOS PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS DESTINADAS AO

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICfplO DE IPAUMIRIM/CE.

3. NORMA
Fazem parte integrante deste, independente de transição, todas as normas,

especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tenham

relação com os serviços objeto do contrato.

4. ASSISTtNCIA TÉCNICAS E ADMINISTRATIVA
A empreiteira obriga-se saber as responsabilidades legais vigentes, prestar toda

assistência técnicas e administratva necessária a fim de imprimir andamento conveniente aos

serviços.

5. MATERIAL E MÃO DE OBRA
Todo equipamento a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra

deverá ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegurem o bom

andamento do serviço.

6. EQUIPAMENTO
O equipamento a ser contratado deverá garantir a produtividade, a segurança e o

conforto do operador. Todos os componentes do motor deverão assegurar cuidadosamente a

durabilidade e a confiabilidade do equipamento.

O trator a ser contratado deverá ter as seguintes especificações "TRATOR DE PNEUS

R. Cel. Gustavo Lima, 230 - Centro, lpaumirim - CE, 63340-000

COM POTtNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4)(4, COM GRADE DE DISCOS ACOPLADA - CHP DIURNO.

AF_02/2017"



ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM
SEINFRA - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

o orçamento básico é constituído pelo aluguel do referido trator - custo horário

produtivo, que se refere as horas trabalhadas do trator de estreitas com produção física, e

incluso material e mão de obra para operação (operador e combustível), além da depreciação

do equipamento, conforme demostrado na composição analítica em anexo.

M
ro
c:

'5'0,roc,
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MEMÓRIAS DE CÁLCULO
CONTRATAÇÃO DE SERViÇOS A SEREM PRESTADOS PARA DATA: 26/01/2022
LOCAÇAO DE MAQUINAS DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS FONTE VERSÃO
NECESSIDADES DO MUNIC:PIO DE IPAUMIRIMlCE

I-:O:-:E:-:S--=C--=R--=IÇ-:Ã-O-:---j____:_:C:':O:::_N::_TRA=T::::A~Ç::Ã:::O:.cD::'::E~S~E:::Rc:.:V:::I<',~O_:'::S~A~S:'_E~Ré'_E::_M~P:':':R~E~ST':::'A=-D-O-S-P-A-RA----lSEINFRA 027,1 COM DESONERAÇÃO

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS SINAPI 2021/12 COM DESONERAÇÃO
NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE IPAUMIRIM/CE COMPOSIÇOES PROPRIAS
IPAUMIRIM CEARÃLOCAL:

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL IPAUMIRIM

1. EQUIPAMENTOS

1.1.96020 - TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 cv; TRAÇÃO 4X4, COM GRADE DE DISCOS ACOPLADA-
CHP DIURNO. AF 02/2017 (CHP)-

QTO

QUANTIDADE
1

210 210,00 210,00

210,00

-------------------R;::;-:' C~e::;I--:,G;:::-::us::;ta~,~Lima, 230 - Centro, lpaurrnrirn-CE,63340-000 Páglno 1



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

DESCRiÇÃO:

DATA: 26/0112022CONTRATAÇÃO DE SERViÇOS A SEREM PRESTADOS PARA
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DO MUNIClplO DE IPAUMIRIM/CE

FONTE VERSÃO

SEINFRA 027.1 COM DESONERAÇÃO

SINAPI 2021112 COM DESONERAÇAO

COMPOSIÇOES PROPRIAS

LOCAL:

CONTRATAÇÃO DE SERVI( OS A SEREM PRESTADOS PARA
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DO MUNIClplO DE IPAUMIRIM/CE

IPAUMIRIM CEARÁ

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL IPAUMIRIM

COD DESCRiÇÃO HORA % MÊS%

A GRUPO A

A1 INSS 0,00 0,00

A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 Salário Educação 2,50 2,50

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,00 0,00

TOTAL 16,80 16,80

B GRUPO B

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,84 0,00

B2 Feriados 3,71 0,00

B3 Auxílio - Enfermidade 0,85 0,66

B4 13° Salário 10,81 8,33

B5 Licença PaternidadE 0,07 0,06

B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56

B7 Dias de Chuvas 1,56 0,00

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10 0,08

B9 Férias Gozadas 8,95 6,90

810 Salário Maternidade 0,03 0,02

TOTAL 44,64 16,61

C GRUPO C

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,411 4,17

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10

C3 Férias Indenizadas
4,36 3,36

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,80 2,93

C5 Indenização Adicional
0,46 0,35

TOTAL 14,16 10,91

D GRUPO D

01 Reincidência de Grupc A sobre Grupo B
7,50 2,79

02 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhada e Reincidência 0,45 0,35

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
TOTAL 7,95 3,14

Horista = 83,55%
Mensalista = 47,46%

R. Cel. Gustav> Lima, 230 - Centro. Ipauminm - CE, 63340-000
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RELATÓRIO ANALíTICO - COMPOSiÇÕES DE CUSTOS
DATA: 26/01/2022

LOCAL:

CLIENTE: PREFEITURAMUNICIPALIF'AUMIRIM

96020· TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM GRADE DE DISCOS ACOPLADA. CHP DIURNO, AF _02/2017 (CHP)

SERVICO FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇOUNITÁRIO TOTAL
88324 TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000 19,77 19,77
96015 TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM SINAPI H 1,00000000 20,57 20,57

GRADE DE DISCOS ACOPLADA - DEPRECIAÇAO, AF 02/2017

96016 TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM SINAPI H 1,00000000 2,85 2,85
GRADE DE DISCOS ACOPLADA - JUROS, AF 02/2017

96018 TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM SINAPI H 1,00000000 22,50 22,50
GRADE DE DISCOS ACOPLADA - MANUTENÇÃO, AF 02/2017

96019 TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM SINAPI H 1,00000000 164,91 164,91
GRADE DE DISCOS ACOPLADA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO,
AF 02/2017

TOTAL SERVICO: 230,60

VALOR: 230,60

VALOR SEM ENCARGOS: 224,07

VALOR ENCARGOS(83.55%): 6,53

VALOR COM ENCARGOS: 230,60

R, Cel. Gustavo Lima, 230 - Centro, tpaurmnrn - CE. 63340-000 Págma 1



DESCRiÇÃO:

DATA: 26/01/2022

COMPOSiÇÃO DO BOI
CONTRATAÇÃO DE SERViÇOS A SEREM PRESTADOS PARA
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DO MUNIClplO DE IPAUMIRIMlCE. FONTE VERSÃO

SEtNFRA 027.1 COM DESONERAÇÃO

SINAPI 2021/12 COM DESONERAÇÃO

COMPOSIÇOES PROPRIAS

CONTRATAÇÃO DE SERViÇOS A SEREM PRESTADOS PARA
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE IPAUMIRIM/CE

LOCAL: IPAUMIRIM CEARÁ

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL IPAUMIRIM

COD DESCRiÇÃO %

Beneficio

I S+G Garantia/seguros 1,1;;

I L Lucro 6,2E

TOTAL 7,3S

Despesas Indiretas

AC Administração central 3,2E
DF Despesas financeiras 1,2E
R Riscos 1,01

TOTAL 5,61

I Impostos

COFINS 3,OC
ISS 5,OC
PIS 0,6
CPRB (4,5%, APENAS QUANDO TIVER DESONERAÇÃO INSS) O,5E

TOTAL 9,21

BOI = 25,00%

(1 +AC+S+R+G)*(1 +DF)*(1 +L)/(1-1)-1

R, Cel. GustílvO Lima, 230 - Centro, Ipaumirim- CE, 63340-000 Pagina. 1



Prefeitura Municipal de Ipaumirim
Governo Municipal

CNPJ n? 07.520.141/0001-84

ANEXO 11
MODELO DE DECLARAÇÕES

Ref. a Tomada de Preços n. 2022.02.04.1

""""""'", , , (Nomina e Qualifica), inscrita no
CNPJ n , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) .

. , portador (a) da Carteira de Identidade RG n.
........................................e do CPF n , DECLARA:

a) que sua empresa/pessoa física não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a Administração
Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores, bem como
em cumprimento ao que dispõe o § 2° do artigo 32 da referida Lei. Declaro também, que comunicarei
qualquer fato superveniente à entrega dos documentos de habilitação, de acordo com as exigências do
procedimento licitatório em epígrafe;

b) o cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal (proibição de trabalho
noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 anos);

Local e Data.

Assinatura do Licitante

Rua Coronel Gustavo Lima. 230, Centro - CEP: 63.34.0-000 -Ipaumirim - CE
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ANEXO 111
MINUTA DO CONTRATO N / .

Contrato de Locação de Máquina Pesada, que entre si fazem as partes: O Município de Ipaumirim, Estado
do Ceará, Instituição de Direito Público Interno, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e
Desenvolvimento Econômico, denominado daqui por diante de LOCATÁRIO, com endereço na Rua Coronel
Gustavo Lima, 230, Centro, Ipaumirim/CE, inscrito no CNPJ n, 07.520.141/0001-84, neste ato representado
pelo Sr. José Adail Trigueiro Junior, Ordenador de Despesas da referida Secretaria, residente e domiciliado
nesta Cidade, e do outro lado a Empresa: .".""""" .."" "".""."" ..."""."""."."""."".",,,,, denominado de
LOCADOR, com sede na """"""""""."""""""" ..""""" """.",, ..,,, devidamente inscrita no CNPJ sob n.
""'''''''''''''''""""""""""."., com sede na ." ..""." ..... """" "" ..... """ .."""" representada neste ato pelo(a)
Sr(a). """""" " " .."" ..""" "", inscrito(a) no CPF sob o n.. "." .."""" "."" ".,, .., firmam o
presente Contrato mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Conforme as prescrições da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas demais alterações,
nos termos do Processo Licitatório na modalidade Tomada de Preços n. 2022.02.04.1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 • Constitui o objeto do presente Instrumento a contratação de serviços a serem prestados na locação de
01 (uma) máquina pesada, tipo trator de pneus, destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Infraestrutura Urbana e Desenvolvimento Industrial de Ipaumirim/CE, conforme descrições
constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a contratada sagrou-se vencedora, na forma
discriminada no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1 • Os serviços serão prestados pelo LOCADOR diariamente, satisfeitas integralmente as necessidades
objeto deste Contrato.
3.2· O regime de execução adotado é o indireto.

CLÁUSULA QUARTA • DO PREÇO, DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO, DA ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E DO REAJUSTAMENTO
4.1 • O objeto contratual tem o valor total estimado em R$ "" ..... "" .... " .." .."" .."""",,"",,, a ser pago de
conformidade com a execução dos serviços.
4.2 • O Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do
adimplemento dos serviços contratados em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do
Erário Municipal.
4.3 - Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado financeiramente, entre as datas
prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação "pro-rata-tempore" do IGPM-FGV, ou de outro
índice que venha a substituí-lo oficialmente, acrescido de juros de 0,05 % ao dia, sobre o valor atualizado, e
multa de 10%, e demais cominações legais, independentemente de notificação.
4.4 • Os preços dos serviços não serão reajustados,
4.5 . Havendo prorrogação do prazo de vigência, por interesse e iniciativa das partes, os preços poderão
sofrer reajuste após o período de 12 (doze) meses, tomando como base o índice oficial da variação de
preços, o IGP-M/FGV, ou outro que venha substituí-lo.

Rua Coronel Gustavo Lima. 230. Centro - CEP: 63.340-000 -Ipaurnirirn - CE
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CLÁUSULA QUINTA· DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 . O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura,
sendo que a prestação dos serviços de locação se dará dentro da carga horária estipulada no Anexo
1- Termo de Referência I Projeto Básico.

CLÁUSULA SEXTA· DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 • As despesas deste contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto(s)
na(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s):

ar ão UnidoOr. Pro'eto/Atividade Elemento de Des esa
06 01 04.122.0037.2.033.0000 3.3.90.39.00

CLÁUSULA SÉTIMA· DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
7.1 • Obrigam-se LOCATÁRIO e LOCADOR a cumprir fielmente os regramentos discriminados no Contrato
e as Normas estabelecidas na Lei Federal n. 8.666/93, e suas alterações posteriores, obrigando-se ainda a:
• LOCATÁRIO
7.2· Fornecer todas as informações necessárias ao bom desempenho dos serviços locados.
7.3· Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento.
-LOCADOR
7.4 • Fica o LOCADOR na obrigação de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.5 • Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a Legislação vigente e pertinente
(Código de Trânsito Brasileiro), dentro dos prazos e horários pré-estabelecidos pela Secretaria ou Órgão
onde estão sendo prestados os serviços.
7.6 • Manter o LOCATÁRIO informada sobre o andamento dos serviços, informando-a sempre que se
registrem ocorrências extraordinárias.
7.7 • Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora locados, encargos trabalhistas,
previdenciários e fiscais que venham a incidir sobre o presente contrato.
7.8 • O LOCADOR se responsabilizará por todas as despesas com funcionários, alimentação, encargos
trabalhistas, danos a terceiros, manutenção preventiva e corretiva (filtros, óleos lubrificantes, graxas,
lâmpadas e reparos que eventualmente sejam ocasionados por operação inadequada e/ou falha de
operação), enquanto a máquina estiver a serviço desta municipalidade.
7.9· Arcar com as despesas referentes ao abastecimento de combustível das máquinas.

CLÁUSULA OITAVA· DAS PROIBiÇÕES
8.1· É vedado ao LOCADOR executar serviços que não sejam autorizados pela Contratante.

CLÁUSULA NONA· DO INADIMPLEMENTO
9.1 • O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das
situações descritas no art. 78, da Lei Federal n. 8.666/93, e suas alterações posteriores, será comunicado
pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com
aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
9.2 • A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
prejuízo de outras sanções, bem como pelo não pagamento da mensalidade, a suspensão da prestação dos
serviços pelo LOCADOR até a sua normalização.

Rua Coronel Gustavo Lima. 230, Centro - CEP: 63.340-000 - Ipaumirim - CE
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CLÁUSULA DÉCIMA· DAS PENALIDADES
10.1 . O LOCADOR pagará ao LOCATÁRIO a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no
presente Contrato, a importância correspondente ao valor dos serviços não realizados, salvo se indicar outro
veículo que faça o transporte, devidamente aceito pela Contratante, sendo que o pagamento do mesmo
será por conta do LOCADOR.
10.2 . Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente, prejuízo para os
beneficiários, multa correspondente à 3% (três por cento), calculada sobre o montante a ser pago
mensalmente ao LOCADOR.
10.3 . Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez
por cento), calculada sobre o montante a ser pago mensalmente ao LOCADOR.
10.3.1 . Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, o LOCATÁRIO fica
desobrigado do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pelo LOCADOR.
10.4 . O LOCADOR, pela sua inadimplência no cumprimento do Contrato, enquanto durar o vínculo
contratual, estará sujeito às seguintes sanções:
10.4.1 . advertência;
10.4.2· suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.4.3 . impedimento de contratar com a administração;
10.4.4· declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DA RESCISÃO
11.1 • O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n. 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em
Lei ou Regulamento dispostos no presente Instrumento.
11.2 . O presente Contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
extrajudicial, nos casos de:
11.2.1 . Omissão de pagamento pelo LOCATÁRIO;
11.2.2 . Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.2.3 . Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30
(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.2.4 . No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a
antecedência definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 . Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1 . Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DAS DISPOSiÇÕES FINAIS
14.1 . Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de
acordo entre elas celebrado.

Rua Coronel Gustavo Lima. 230, Centro - CEP_ 63_340-000 -Ipaumirim - CE



CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DO FORO
15.1 . O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca deIpaumirim/CE,

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixofirmadas,

Ipaumirim/CE, ",."., ,..,..", ".",.", ..,.

................... , ", .

CONTRATANTE/LOCATÁRIO

............................................................

CONTRATAD~LOCADOR

Testemunhas:

1, ', ,", ..,."." ..,""',.""".,." ..,.,., ..,.,.., ,.',.,.,",., .., ",.,.,." , CPF ,., ,.".. ,.., ,.,., ..".".. ,..".,.,.,."." ..,.",.

2, ', ..,.,"""""",.,"", ,., .."""" .. ,.."."., ,., .. ,.' ,.. ,., , ", CPF .,..,..".,', ..,.." ,."",., "., , ".. ,.,., .

Rua Coronel Gustavo Lima. 230. Centro - CEP: 63.340-000 -Ipaumirim _CE
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